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PORTARIA 
PORTARIA Nº 121, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme os Arts. 123 a 
135 da Lei 4.928/1992, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, na forma abaixo: 
 
I. Servidor(a): Marcelo Higino da Silva 
a) Matrícula: 9997292 
b) Cargo/Função: Assessor de Gabinete, Opção A: CCL 11 
c) Lotação: Gabinete do Vereador Fernando Madureira da Silva 
d) Período aquisitivo: 01/02/2023 a 31/01/2024 
e) Período de gozo: 20/05/2024 a 08/06/2024 (20 dias) 
f) Pecúnia: 10 dias  
g) Requisição: 3081, de 18/04/2024 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Londrina, assinado e datado eletronicamente. 
Emanoel Edson de Oliveira Gomes - Presidente 

 
CONSELHO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº. 030/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso de  Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 As discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de abril de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do SUAS, 
sendo destinado o valor de R$140.000,00(cento e quarenta mil reais),sem contrapartida do município para OSC-Clube das Mães Unidas. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de abril de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 031/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 As discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de abril de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do SUAS, 
sendo destinado o valor de R$140.000,00(cento e quarenta mil reais),sem contrapartida do município para OSC-Centro de Educação Infantil  Irmãs 
de Betânia. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de abril de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 032/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
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Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 As discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de abril de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do SUAS, 
sendo destinado o valor de R$140.000,00(cento e quarenta mil reais),sem contrapartida do município para OSC-Núcleo Social Evangélico de 
Londrina. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de abril de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 033/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 As discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de abril de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a utilização dos recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do SUAS, 
sendo destinado o valor de R$140.000,00(cento e quarenta mil reais),sem contrapartida do município para OSC-Centro de Convivência Pestalozzi. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de abril de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 034/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 As discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de abril de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a utilização dos recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do SUAS, 
sendo destinado o valor de R$140.000,00(cento e quarenta mil reais),sem contrapartida do município para OSC-Casa Acolhedora Mãe e Senhora de 
todos os Povos. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de abril de 2024. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 036/2024– CMAS, de 26 de abril de 2024. 
 
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar alocada no Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal 
de Assistência Social, destinado à estruturação do SUAS.    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica 
o que e quais são Serviços da Proteção Social Básica; 

 A apresentação de Emenda Parlamentar, de autoria do Parlamentar Flávio José Arns, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços do 
SUAS, 

 A consulta realizada no aplicativo de mensagens instantâneas dos Conselheiros da atual gestão do CMAS;  

 O inc. II do art. 8º do Regimento Interno do CMAS, que disciplina o ato ad referendum; 


